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EDITAL DE ALOCAÇÃO - 2- 

PROGRAMA ENSINO INTEGRAL – 2023 

Diretor de Escola/Diretor Escolar 

 

               Edital de Convocação para atribuição de vaga da Unidade Escolar EEEI Maria Luiza Bastos- adesão ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE- para o ano 

de 2023 

A Dirigente Regional de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 37, de 1-06-2022, Resolução SE 84/2020, Resolução SE 4/2020, Resolução SEDUC 102, 

de 15-10-2021, alterada pela Resolução SEDUC 104, de 21-10-2021 e demais Documentos Orientadores do Certame,  CONVOCA os candidatos inscritos  

classificados no processo de CREDENCIAMENTO 2023 - conforme consta no Item 3 da Alocação -  para atuação como Diretor de Escola/Diretor Escolar,  na 

escola participante do Programa Ensino Integral -  para sessão de alocação de VAGA  elencada no presente Edital, e adesão ao Regime de  Dedicação Exclusiva 

– RDE a que se refere o artigo 47 da Lei Complementar nº 1374/2022 e Decreto nº 66.799/2022. 

 A sessão de Alocação ocorrerá remotamente através do link disponível no presente edital sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

da sessão.   

 

DA ALOCAÇÃO 

1 – Os candidatos credenciados serão convocados para sessão de alocação, a ser realizada preferencialmente de forma Online, mediante publicação 

no site da Diretoria de Ensino, indicando o dia, horário e local da sessão.  

2 - A classificação no Processo de Credenciamento não assegura ao candidato o direito à alocação e consequente designação, tendo em vista a 

obrigatoriedade de comprovação dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição e quantidade de vaga disponibilizada.  

3 – Para alocação, os candidatos serão convocados na seguinte ordem de atendimento:  

3.3 - Para a função de Diretor de Escola/Diretor Escolar:  

3.3.1 - Diretor de Escola/Diretor Escolar titulares de cargo – Faixa II  

3.3.2 - Diretor de Escola/Diretor Escolar titulares de cargo – Faixa III  

3.3.3 - Docentes titulares de cargo – Faixa II;  
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3.3.4 - Docentes titulares de cargo – Faixa III;  

3.3.5 - Docentes Ocupantes de Função-Atividade – Faixa II;  

3.3.6 - Docentes Ocupantes de Função-Atividade – Faixa III. 

 4 - O integrante do Quadro do Magistério não será alocado caso não atenda aos Requisitos para o desempenho da função.  

  

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - É de responsabilidade do candidato:  

1.1 - Acompanhar, por meio do site da Diretoria de Ensino, as publicações correspondentes a este Processo.  

1.2 - A veracidade das informações e a exatidão das declarações e regularidade de documentos.  

1.3 – Acompanhar a ordem de chamada da classificação. 

2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo de credenciamento não seja devidamente comprovado no momento da alocação, o 

candidato será desclassificado.  

2.1 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão de dados ou documentos, ainda que verificadas posteriormente, acarretarão a eliminação 

do candidato do Processo de Credenciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.  

3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH. 
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CRONOGRAMA DE ALOCAÇÃO 

 

 

RELAÇÃO DA VAGA POR ESCOLA  

                                                                                                                                                    

   ESCOLA:  Maria Luiza Bastos- Presidente Prudente  
 
   PEI – DE 9 HORAS 
 
Ensino Fundamental e Ensino Médio 

 
VAGA 

 
1 vaga de Diretor de Escola/Diretor Escolar 

                                                                 

  Presidente Prudente, 6 de fevereiro de 2023. 

Marta de Andrade Primo Mendes de Oliveira 

RG:15.565.254-0 

Dirigente Regional de Ensino 

(Assinado no Original) 

Período Encaminhamentos Público-alvo 

 
09/02/2023 

 
09h 

 

LINK 

 
 

Alocação de Credenciados para Diretor de 
Escola/Diretor Escolar 

Faixa II e Faixa III 
Resolução Seduc 37/2022 – artigo 3º 

 
 

 
Credenciados na Faixa II e Faixa III 

 
Ordem de atendimento de alocação contida no Edital. 
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